
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912570786, QUE ENTRE SI
FAZEM 0 MUNICÍPIO DE SOBRAL E A EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS.

 
 
CONTRATANTE:

Razão Social:  MUNICÍPIO DE SOBRAL   

CNPJ/MF: 07.598.634/0001-37    Inscrição Estadual:     069202583

Nome Fantasia:  Sobral Gabinete do Prefeito   

Endereço: Rua Viriato de Medeiros 1.250,  - Bairro: Centro

Cidade: Sobral UF: CE CEP: 62011-000

Endereço
Eletrônico: marciodiego@sobral.ce.gov.br Telefone: (88) 3677-1141

Representante Legal: Marcio Diego Aguiar Guimarães

Cargo/Função: Secretário Executivo RG: 2000031069593
SSP CE CPF: 019.716.253-37

 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509,
de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

CNPJ/MF: 34.028.316/0010-02  
 

Nome Fantasia: Superintendência Estadual do Ceará 

Endereço: Rua Senador Alencar, 38 - Centro    

Cidade: Fortaleza    UF: CE CEP: 60030-905     

Endereço Eletrônico: 
rjseicontratos@correios.com.br 

Telefone: (85) 3255-7160 / (85)
3255-7167   

Representante Legal I: Helen Aparecida de Oliveira Cardoso

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Termo Aditivo Contrato Comercial - OP - Prorrogaca 47596908         SEI 53171.003092/2022-06 / pg. 1
Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 9uPL0jW3  

https://sei.correios.com.br/sei/marciodiego@sobral.ce.gov.br
file:///opt/sistemas/sei/temp/rjseicontratos@correios.com.br%C2%A0
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:4c7aebb3-3722-4748-8773-5a2971e0c0f7


Representante Legal II: Fabiano Santana Pires Reis

RG: 13035080-4 IFP/RJ CPF: 094.771.717-00

 
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força
do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei
8.666/93 e demais alterações posteriores, o 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9912570786, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato
original por mais 12 (doze) meses.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do
contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze)
meses, de 25/03/2024 até 24/03/2025.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 25/03/2024.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação
Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes
deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 259.143,50 (duzentos e cinquenta
e nove mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
 
4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00  (Outros Serviços de Pessoa Jurídica)
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho:
29.01.04.122.0.500.2.500.3.3.90.39.00.1.500.0000.00
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alves de Mattos, Chefe de
Secao - G1, em 11/03/2024, às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso,
Gerente - G1, em 11/03/2024, às 20:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Diego Aguiar Guimarães,
Usuário Externo, em 22/03/2024, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 47596908 e o código CRC 0FE567C1.

Referência: Processo nº
53171.003092/2022-06 Fortaleza - 08/03/2024 SEI nº 47596908
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convites, envelopes, pastas, faixas, cartões de visita, entre outros), além de 
impressão de materiais e disponibilização da versão digital dos arquivos, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O valor 
global do contrato importa na quantia de R$ 18.518,50 (dezoito mil, 
quinhentos e dezoito reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.122.0500. 2.500.3.3.90.30.00.1. 500.0000.00. 
PROCESSO: P236170/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23014 - 
SEPLAG e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
23014 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 27 de março de 
2024. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão; 
Representante da Contratada: Sr. Leandro Martins Assalim. Tamyres Lopes 
Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 033/2022 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO: 
FRANCISCO GABRIEL PARENTE DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, 
portador do CPF de n° ***.716.253-**. OBJETO: Prorrogação da vigência do 
contrato original em 12 (doze) meses. PROCESSO: P300427/2024. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° DP22004 - SEPLAG e seus 
anexos. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será prorrogado em mais 12 (doze) 
meses ao contrato original, iniciando-se o novo prazo em 23/03/2024 e 
findando-se em 22/03/2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/1993. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas contratuais que não sejam conflitantes com as 
aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 22 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADO: Francisco Gabriel Parente de Albuquerque Júnior. Tamyres 
Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2021 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: OI S.A. (Em Recuperação Judicial), inscrita no CNPJ sob o 
n° 76.535.764/0001-43. OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato 
original em 12 (doze) meses. PROCESSO: P300420/2024. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 149/2020 - SEGET e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência será prorrogado em mais 12 (doze) meses ao contrato original, 
iniciando-se o novo prazo em 31/03/2024 e findando-se em 30/03/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/1993 e art. 3° do Decreto Municipal n° 1.918/2017. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais cláusulas contratuais, que não sejam 
conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 27 de março de 
2024. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
REPRESENTANTES DA CONTRATADA: Wanley Antonio Ribeiro da Silva 
e Francisco Hericsson de Lima. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2019 - 
CELIC (SUB-ROGADO) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG. CONTRATADA: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES 
DE EDITAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.876.112/0001-76. 
OBJETO: Prorrogação excepcional da vigência do Contrato n° 003/2019 - 
CELIC. PROCESSO: P304414/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
007/2019 e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do contrato 
aditado será de 06 (seis) meses, a contar de seu encerramento, iniciando-se o 
novo prazo em 16/03/2024 e f indando-se em 16/09/2024.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §4°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais cláusulas 
contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE 
ASSINATURA: 15 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna 
do Planejamento e Gestão. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Alexandre da Silva Bandetini. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2024 - SEPLAG - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). CONTRATADA: JPJ 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 16.970.003/0001-98. OBJETO: Aquisição de material de 
expediente (Papel A4), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. VALOR GLOBAL: O valor global do contrato importa na quantia 
de R$ 8.324,00 (oito mil, trezentos e vinte e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.122.0500. 2.500.3.3.90.30.00.1.500. 0000.00. 

PROCESSO: P229204/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23003 - 
SEPLAG e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
23003 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 
2024. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão; 
Representante da Contratada: Sra. Diana Alves do Nascimento. Tamyres 
Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035/2022 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0001-02. OBJETO: 
Prorrogação da vigência do contrato original em 12 (doze) meses. 
PROCESSO: P299342/2024. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 
DP22005 - SEPLAG e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 
prorrogado em mais 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo 
prazo em 25/03/2024 e findando-se em 24/03/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993 e Artigo 3° do 
Decreto Municipal n° 1.918/2017. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas contratuais, que não sejam conflitantes com as 
aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 22 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
REPRESENTANTES DA CONTRATADA: Helen Aparecida de Oliveira 
Cardoso e Fabio Alves de Mattos. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 008/2023-SEPLAG - Ao 
primeiro dia do mês de Março de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO representada neste ato por sua Coordenadora de Gestão Estratégica 
de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro FRANCISCA LIDUINA 
FERNANDES contratada através de aprovação no processo seletivo de Edital 
nº 001/2023-SEPLAG, CPF: ***.456.793-** resolvem DISTRATAR o 
Contrato Nº 008/2023-SEPLAG, a partir do dia 01 de março de 2024, tendo em 
vista a solicitação da própria contratada. E, para firmeza e como prova de assim 
haverem distratado o contrato, firmam este instrumento, assinado pelas partes 
contratantes. Nárgila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P288356/2023. EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP24007 - SEINFRA (LICITANET 
Nº 011/2024). AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. INÍCIO DA 
DISPUTA: 10/05/2024 às 14:00h (Horário de Brasília). LINK: 
https://licitanet.com.br/. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução da construção de praça no entorno da Igreja da Barragem, 
Distrito de Jaibaras, no Município de Sobral/CE, conforme especificações 
constantes no Projeto Básico e seus anexos. VALOR DO EDITAL: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
01/04/2024. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - KARMELINA 
MARJORIE NOGUEIRA BARROSO - PRESIDENTE. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0045/2023 - SME - PROCESSO Nº P302771/2024 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa NEO Consultoria e Administração de Benefícios 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93 e alterações e no Pregão Eletrônico nº PE22010-SEPLAG. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA ao contrato supracitado, que tem como objeto 
“prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle das 
manutenções preventivas e corretivas em razão do uso e dos abastecimentos 
dos veículos e equipamentos do município”, compreendida no período de 
03/04/2024 a 03/04/2025. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os 
recursos para custear as despesas orçamentárias do contrato correrão por 
conta das seguintes dotações: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 
1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 550. 0000. 00; 
06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 
12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO


